
 

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO TERRITORIAL 

 
Ofício nº 74/2025 - PMC/ URB/ CCAD 

 

Caruaru, 19 de setembro de 2025 

 

À  

CONSULTORIA JURÍDICA/ASSESSORIA DAS COMISSÕES - CJ/ASSC 
Câmara Municipal de Caruaru 
Rua 15 de novembro, 201 – Centro 

Caruaru – PE – CEP: 55000-904 

 
Assunto: Resposta à consulta referente ao Projeto 
de Lei nº 10.193/2025, que dispõe sobre a 

denominação de logradouro no Bairro Caiucá, neste 

município. 

 

 Em atendimento à solicitação encaminhada pela Casa Jornalista José 

Carlos Florêncio, este Departamento de Cadastro Imobiliário Territorial, no uso 

de suas atribuições, apresenta proposta de redação para fins de 
delimitação do logradouro público objeto do Projeto de Lei nº 10.193, de 05 
de agosto de 2025, em conformidade com os arquivos e sistemas do cadastro 

imobiliário municipal: 

 

Art. 1º Fica denominada de Rua Canindé, a Rua Projetada sem 

nomenclatura anterior, com início georreferenciado no Sistema Geodésico 
Brasileiro (Sistema de Projeção UTM, Datum SIRGAS 2000) no Ponto A, de 

coordenadas Longitude (E) UTM 170881.21002761m e Latitude (N) UTM 
9082757.1558158m (Meridiano Central = 33 /// Fuso UTM = 25), e término no 

Ponto B, de coordenadas Longitude (E) UTM 170871.6608566m e Latitude 
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(N) UTM 9082707.2669474m (Meridiano Central = 33 /// Fuso UTM = 25), e 

localizada no bairro Caiucá, nesta cidade.  

 

Segue, abaixo, a Imagem 01, que ilustra a localização geográfica do 

referido logradouro, em consonância com a redação acima indicada: 

 

 
Imagem 01: ilustra a localização e extensão da Rua Canindé,  em conformidade com 

a redação acima indicada. 
 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Ethiene Sheilla Farias de Melo                       Sylmara Carla Tavares Martins                      
            Gerência                                                             Coordenação II   
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